
ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIÂ DE ESTADO DO TI]'RISMO

TERMO DE COOPERAçÃO TECNTCA No 03/20í4 _ PRoDETIJR/SE

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCN|CA QUE

ENTRE SI CELEBMM O ESTADO DE

SERGIPE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DO TURISMO - SETUR, E A
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO-

AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS

SEMARH.

Os Partícipes:

o ESTADO DE SERclpE, pessoa jurídica de direito púbrico interno, nos termos do
Decreto Estaduar n.o 2s]20, de 20 de novembro de 200g, através da sECRETARTA
DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, íNSCritA NO CNPJ/MF NO 13.128,7àBIOO37-04,
situada na Travessa Bartazar Góes, n.o g6, Edifício Estado de sergipe, 30 andar,
cenho, cEP 49.010-500, no Município cíe Aracaju, Estado de sergipe, doravante
denominada SETUR, representada por seu titurar, o secretário de Estado do Turisrnó,
o Sr. ADILSON DE CARVALHo SILVA JÚNIoR, inscrito no CPF sob o no
974.390.025-A4, e a

SECRETARÍA DE ESTADO DO MEIO-AMBIENTE E RECURSOS HíDR.GOS -
SEMARH, pessoa jurídica de direito púbico interno, inscrita no cNpJ/MF sob o n.o
13.128.7981019-22, com sede na Avenida Heráclito Rollemberg, n" 4444,D.i.A., CEp.
49'030-640, na cidade de Aracaju, Estado de Sergípe, doravanie denominacia
SEMARH, neste ato representada pero seu titurar, o secretário de Estado do Meio-
AMbiCNtE E RCCUTSOS HídriCOS, O Sr. GENIVAL NUNES SILVA, iNSCritO NO CPF/MF
sob o no 103. 1 í 5.gOS_72, residente e domiciliado nesta Capital;
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

CONSIDERANDO:

O Programa de Desenvolvimento do Turismo no Estado de Sergipe -
PRODETUR NACIONAL/SE, realizado pelo Estado de Sergipe em parceria

com o Banco lnteramericano de Desenvolvimenio (BlD) através do

Contrato de Financiamento no 2984/OC-BR, BID/Estado de Sergipe,

Projeto BR - L1256, tendo como objetivo principal contribuir para o

aumento da rênda e do emprego íormal no Estado de Sergipe, por meio da

promoção da atividade turística, consolidando a imagem de Sergipe no

cenário turístico nacional;

As atribuiçÕes que competem à Secretaria de Estado do Turismo de

Sergipe - SETUR, quais sejam: a política estâdual de governo na área de

turismo; o desenvolvimento turístico e seus respectivos incentivos; a

ampliação e o melhoramento de espaços turísiicos; a realizaçeo e

organização de exposições, feiras e outros eventos de divulgação de

potencialidades turísticas do Estado; a capacitação de mâo-de-obra para o

turismo; bem como outras atividades ne@ssárias ao cumprimento de suas

finalidadesl;

O GRUPO DE TRABALHO DO PROJETO2 - GTP Íormado pelo Estado de

Sergipe, através da sua Secretaria de Estado do Turismo -' SETUR e

demais Orgãos da Administração Pública Direta e lndireia, buscando a

coordenação dos trabalhos,entre as entidades participantes, e SETUR e â

UCP, tendo como função: (i) assessorar a UCP no planejamento e

execuçâo das atividades, bem como na avaliação e divulgaçâo dos

resultados; (ii) facilitar o desenvolvimento e o acompanhamento dos Planos

Operacionais Anuais (POA); e (iii) agilizar os processos internos das

í Conforme disposto no art. 36 da Lei 7 116t2011.
' conÍorme Termo de cooperaçáo Técnica n' _t2014, formalizado entre a SETUR e demais órgêos
parceiros da Administração pública Dirêta e lndireta do Estado de Sergipe.
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respectivas entidades nas suas áreas de competência para tornar possível

a execuçâo dos investimentos;

/ O reconhecimento, pelo BlD, de que a Secretaria do Turismo do Fstado dê

Sergipe possui a experiência, qualificaçáo e capacitação necessária para a

execução e coordenação do referido Projeto;

Gonsiderando ainda, a lnstrução Normativa n.o 003/2013, da Controladoria-Geral do

Estado de Sergipe - CONGER, que dispôê sobre Convênios, Termos de Cooperação

Técnica, Contratos e Termos de Cooperação lnternacional (CTl), dentre outros ajustes

de natureza financeira; a lnstrução Normativa Conjunta n" 00112007, da Procuradoria

Geral do Estado e da Secretaria de Estado cia Administração - PGE/SEAD, que

dispóe sobre a uniformização da interpretaçáo e procedimentos na Administração

Pública do Estado de Sergipe, no tocante às contratações públicas e'trâmite de

processos nos âmbitos da Procuradoria-Geral do Estado e da Superintendência Gerai

de Compras Centralizadas da Secretaria de Estado da Administração; e a Lei

Estadual n' 7.116111, que dispôe sobre a Estrutura Organizacional Básica da

Administração Pública Estadual de Sergipe;

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO fÉCNrcA, baseado nos

princípios da lealdade, boa-fé, moralidade e confiança, e regido pelas Cláusulas e

Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIM - DO OBJETO
1.1 O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica entre a SETUR e a

SEMARH buscando estabelecer a articulaçâo entre estes para a integração e
compartilhamento de responsabilidades no âmbito de suas competências, bonjugando

esforços e fornecendo subsídios operacionais e recursos humanos para implantar os

projetos, subprojetos e ativídades de modo a garantir a perfeita execução do

Programa de Desenvolvimento do Tuismo no Estado de sergipe - ?R)DETUR
NACI)NAUSE, de acordo com o contrâto de Empréstimo do BID n" 2gg4/oc-8R.,
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BID/Estado de Sergipe, Projeto BR - L1256, bem como a divulgação dos seus

resultados no âmbito do PROGRAMA.

Parágrafo primeiro - Os serviços pactuados serão executados de acordo com o

respectivo Plano de Trabalho (Anexo I), previamente elaborado e aprovado pelas

partes e parte integrante deste lnstrumento, contendo as seguintes informagões:

| - Orgâo Solicitante - SETUR;

ll - Entidade Cooperadora - SEMARH;

lll - Objeto;

Vl - Etapas e/ou fases de execuçáo;

V - Prazo de execução do Objeto.

Parágrafo segundo - O Plano de Trabalho poderá ser alterado buscando o seu

perfeito alinhamento com as açÕes descritas na Matriz de lnvestimenios, no Plano

Operacional Anual (POA), no Plano de Aquisições (PA) e no Marco de Resultados,

sempre que houver alterações nesses documentos e mediante a não objeçáo do

Banco.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES E RESPONSABTLTDADES
2. í São responsabilidades e obrigaçôes das partes, sem prejuÍzo

compromissos assumidos neste lnstrumento ou em outros documentos

nele referidos, as quê se encontram listadas a seguir:

2.1.1 DASETUR:

dos outros

pertinentes

a) Coordenar, administrar e supervisionar a execução do pRODETUR/SE, com

base no Contrato de Empréstimo3 firmado entre o Estado de Sergipe, como

mutuário, e o BlD, por meio da Unidade de Coordenação do programa _

3 Contrato dê Empréstimo n" 2984/OC-BR.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

UCP, que se vincula diretamente ao Gabinete do Secretário de Estado do

Turismo;

Designar formalmente um representante de seu quadro funcional para atuar

como interlocutor entre as partes e êntre a SETUR e o Banco durante o

período de implantação das ações previstas, e para coordenar internamente

as atividades da UCP relacionadas com o planejamento e execução das

ações do PRODETUR/SE;

Conduzir o diálogo com o BID sobre a êxêcução das ações financíadas pelo

Programa; e

Convocar e presidir as reuniÕes do Grupo de Trabalho do Projeto - GTP,

composto por profissionais do quadro funcional da administraçâo pública

direta e indireta, com ações diretas na execução do Programa.

2.1.2 DA SETUR, pOR TNTERMÉO|O Oa UNTDADE DE COORDENAÇÃO DO
PROGRAMA:

a) Coordenar a elaboração do Plano Operacional Anual (pOA);

b) Coordenar a elaboração do Plano de Aquisições do programa (pA);

c) Coordenar a elaboraçáo da proposta orçamentária anual do programa;

d) Preparar a documentação técnica, incluindo termos de referência para

contratação de projetos de consultorias, de serviços de reformas e

adequaçôes físicas, e de aquisições de bens, apoiada pela SEMARH e peia

empresa de apoio ao gerenciamento, caso necessário;

e) Preparar os documentos de licitaçâo e acompanhar os processos licitatórios

de aquisição, contratação de bens, serviços e obras;

f) Encaminhar ao BID a solicitação de desembolsos de recursos, juntamente

com a respectiva documentação comprobatória;

g) Manter registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificár

apropriadamente os recursos do empréstimo e de outras fontes do programa;

h) Acompanhar o processo técnico de preparação, análise e aprovaçáo dos

projetos das entidades envolvidas na execuçáo do programa;
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i) Encaminhar ao BID os projetos, estudos e documentos de licitação gue

requeiram a sua não-objeção prévia;

j) Manter adequado registro da documentação referente às despesas elegíveis

para inspeção do BID ou auditores externos, quando for o caso;

k) Comprovar os gastos elegíveis de contrapartida;

l) Solicitar os recursos de contrapartida federal, quando for o caso;

m) Recepcionar, coordenar, acompanhar e assessorar as missões de supei'visão

do BlD, de inspeção do Governo Federal e as visitas das auditorias externas;

n) Elaborar e apresentar todos os relatórios requeridos pelas Normas Gerais e

Disposições Especiais do Contrato de Emprestimo;

o) Fornecer, na ocasião da elaboração da proposta orçamentária do Estado de

Sergipe, as informações necessárias à alocação dos recursos orçamentários

de contrapartida;

p) Monitorar o cumprimento dos contratos de serviços e obras constantes do

Programa, a fim de identificar as ocorrências capazes de provocar atrasos ou

distorções no avanço íísico-financeiro do Programa;

q) Prestar contas aos órgâos e entidades fiscalizadores do Estado de Sergipe,

aos auditores externos do Programa, quando couber, e ao BID;

r) Garantir os meios e as condiÇÕes necessáries de apoio técnico para a análise

e o monitoramento das açÕes, propostas ê produtos relacionados com a

execução do Programa;

s) Criar mecanismos para custear a operação, manutenção e depreciação dos

ativos adquiridos, no âmbito de sua competência;

t) Apresentar ao Banco um relatório sobre o estado das obras, bens e
equipamentos e o plano anual de manutenção, conforme os termos do

Contrato de Empréstimoa;

u) Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliaçâo do

Programa, no que lhe couber;

v) Disponibilizar recursos humanos para as atividades concernenies à

realizaçâo das reuniões do Grupo de Trabalho do Projeto - GTP; e
4 ltem V. Manutenção, Anexo único, O Projeto, do Contrato de Empréstimo.
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ESTADO Df, SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

w) Realizar oukas atividades vinculadas à administração geral do programa.

2.í.3 DA SEMARH:

a) Designar formalmente um técnico de seu quadro para atuar como interlocuior

entre as partes durante o período de implantação das ações previstas, e para

coordenar internamenlê as atividades da SEMARH relacionadas com o
planêjamento e execução das ações do PRODETUR7SE;

b) Designar um técnico especialista para cada ação, de acordo com as exigências

e especificidades desta, conforme descritas no plano de Trabalho (Anexo l);

c) Fornecer apoio à SETUR no prbcesso de elaboraçâo dos planos operacionais

Anuais e do Plano de Aquisiçôes (PA), executando as ações/intervençôes de

sua competência no âmbito do PRODETUR/SE, conforme descriias no plano

de Trabalho;

d) Fornecer apoio à SETUR no processo de revisão periódica do plano de

Trabalho, direcionando o planejamento e execução das ações no âmbiio de

sua competência;

e) Apoiar a sETUR na elaboração da documentação técnica, incluindo termos de

referência e projetos básicos para contrataÉo de projetos de consultoriâs, dê

serviços de reformas e adequações físicas, e de aquisições de bens, caso

necessário;

f) Apoiar a sETUR na condução dos processos licitatórios referentes às

ações/intervençÕes objeio deste TCT;

,, g) Fornecer apoio à SETUR no piocesso de acompanhamento e fiscalização da
execução dos projetos e das aquisições;

h) conservar adequadamente as obras, bens e equipamentos compreendidos no

Projeto de acordo com normas técnicas gerarmente aceitas, e apresentar à

SETUR um reratório sobre o estado dessas obras, bens e equipamentos e o
plano anual dê manutenção, dentro do primeiro trimestrê de cada ano, durante
o ptazo de até três anos seguintes ao vencimento do prazo origlnal de
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desembolso do empréstimo, ou suas extensÕes, conforme os termos do

Contato de Empréstimo;

i) Permitir livre acesso aos representantes da SETUR e do BlD, bem como aos

gerenciadores, auditores extefnos e supervisores por esta contratados, a
qualquer tempo e lugar, e a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indireiamente ao Instrumento pactuado, quando em missão de

acompanhamento e/ou auditoria;

j) Disponíbílizar os técnicos da SEMARH para participarem dos treinamentos e

capacitações previstos;

.., k) Vistoriar e monitorar as ações relacionadas à gestão ambiental do PRODETUR,

assim como detectar qualquer impacto ambiental imprevisio resultante das

atividades do orojeto;

l) Relatar os resultados de suas atividades de monitoramento ambiental em

relação aos projetos de infraestrutura realizados no âmbito do programa, em

forma de relatório de fiscalização ambiental para sua incorporação ao relatório

de supervisão da SETUR;

. rn) Assessorar no monitoramento ôo êxito das ações, levando em consideração o

marco de resultados e seguindo os indicadores de impactos estratégicos

definidos para o Programa.

2.í.4 Das Obrigações Recíprocas:

al Zelar pela boa qualidade das ações, buscando a rcalização dos resuliadcs

almejados assegurando eÍicácia, eficiência, efetividade e economicidade;

-, b) lntercambiar as informações, os documentos e o apoio técnico-instiiuciona!

necessários à consecução do Objeto deste Termo;

. c) Reunir-se mensalmente, conforme reunião a ser convocada pela SETUR, e

extraordinariamente quando necessário, para avalier o Plano de Tiabalho e a

sua execução, rêalizando os alinhamentos necessários ao fiel cumprimento do

Objeto desie lnstrumento.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARL{ DE ESTADO DO TURISMO

Parágrafo Único - A delegaçáo de compeiências' emenda ou revogação de

disposiçôes previstas neste Íermo somente ocorrerá por comum acordc das partes'

com a prévia e formal aprovaÉo do BID'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FONTES DE RECURSOS

3.1 Não haverá transferência de recursos da SETUR para a SEMARH para a

realizaçâo do objeto previsto neste Termo de cooperação Técnica e no seu

respectivo Plano de Trabalho.

3.2 Os recursos financeiros para execução do PRODIITUR/SE serão oriundos Cô

contraio de Empréstimo firmado entre o Estado de sergipe e o Banco lnteramericano

de Desenvolvimento e recursos de contrapartida do Tesouro Estadual, previstos

anualmente no Orçamento Geral do Estado - OGE, conforme Plano Operacional

Anual (POA) elaborado e aprovado pela SETUR e BlD.

Parágrafo único - Consideram-se recursos de contratartida do Tesouro Estadual

quaisquer recursos empregados pelo Estado de sergipe no PRODETURiSE que não

provenham do Contrato de Empréstimo supramencionado, reconhecidos como tal peio

BID.

cúusulA QUARTA - DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES

4.1 As informações a serem fornecidâs e/ou transferidas entre os Pariícipes deverão

ser protocoladas em cada Orgão, assinadas por seu tit.llar, fazendo parte integranie

deste lnsirumento para todos os fins em Direito admitidor:

CLÁUSULA OUINTA. DO PRAZO

5.1 Meciiante a obtenção da náo-objeçâo pelo BiD, o presente Termo iniciar-se-á no

primeiro dia após a publicação no Diário Oficial do Estado. Terá duração de 05

(cinco) anos, correspondentes ao pÊzo de desembolso do Contrato de Empréstimo

Travessa Baltâzâr Góes, 86 - Ediíicio Estado de Sergipe - 3o ândar - Centro '
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

no 2984/OC-BR, BID/Estado de Sergipe, Projeto BR - 11256, firmado entre o Estado

de Sergipe e o BID para a implantação do PRODETUR/SE'

Parágrafo único - As prorrogações, quando necessárias, deveráo seguir as

reprogramações pactuadas pelo Estado com o BID para tal fim. Referida prorrogação

deverá obter prévia aprovação do Banco.

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO
6.1 Este Termo poderá ser aditado para atênder aos interesses das paries, desde

que: (i) nâo haja alteraÇáo na finalidade do seu objeto e observado o "Parágraío únicc

da Cláusula Segunda"; e (il) as partes obtenham a não-objeção do BID

CLAUSULA SÉNMA. DA RESCISAO E DENUNCIA
7.1 O presente Termo poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, ou

denunciado mediante notificaçáo escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dÍas,

tomadas as necessárias providências para salvaguardar os trabalhos já efetivados, ou

em qualquer tempo, em razão de superveniência de fatos ou disposiçÕes legais, ou

em caso de inadimplemento de qualquer de sues Cláusules.

Parágralo único - A rescisão do presente Têrmo está sujeita a prévia aprovaçâo cio

BID.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONFLITO
8. í Havendo conflito entre o presênte

Empréstimo n" 2984/OC-BR, BID/Estado

referido Contrato.

CLAUSULA NONA - DO FORO

Termo de Cooperação e Contrato

de Sergipe, prevalecêrá o disposto

de

no

l0
Travessa Baltazar Góes, 86 - Edificio Estado de Sergipe - 3o andar - Centro

Aracaju (SE) - CEP: 4901&500 - Fone: (79) 31982í0



,r.*rr'nffi 33Jr"'IfãS§f*,',ro

9.1 - As PARTES elegem o foro da Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para

dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, com renúncia

expressa das PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FECI-tO

E, para firmeza do que foi pactuado,'assinam este lnstrumento em 03 (três) vias de

igualteor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Aracaju (SE), 24 de novembro de2014.

! -1, ,'.. ..... .," 1 | :-*

ADILSOM DE CARVALHO SILVA JUNTOR
Secretário de Estado do Turismo

,\ 
.1,\l

ll
GENIVAL NUNES SILVA

Secretário de Estado ao $1d Aúbiente e Recursos Hídricos

I
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ESTÀDO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TT'RISMO

ANEXO 1

PLANO DE TRABALHO

DADOS DO PROPONENTE

Orgão/EntidaderEmPresa

Secretaria de Estado do Turismo
Endereço

Travessa Baltazar GóeS, no 86, Edifício Estado de Sergipe, 30 andar, Centro

c.G.c.'

13.128.79810037-04

Cidade U.F.
SE

c.E.P.
49.010-500

(OOO)Telefone/FAX i E.A.
í7q\ ! Estadual

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento

Nome do Responsável pela lnstituição
ADILSON DE CARVALHO SILVA JUNIOR

c.P.F.
974.390.025-04

R.G./Orgão Expedidor Função MatilculaCargo
Secretário de Estado

Endereço Completo
Rua AnÍsio Azevedo, 351. APto 402

c.E.P. l{DDD} Tel./FA}
49.020-240 l(79)3198-2540

DADOS DO PARTíCIPE

õrgnoflnitituição

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídriqg§;

C.N.P.J. 
I

I

13.128.7s8t0}fi22 |

E.A.

Estadual

Endereço
Av. Heráclito Rollemberg, n' 4444, D.l.A.

íDDD) Telefone/Fax

(79) 3179.7300

c.E.P.

49.0306!+0

Nome do Responsável
GENIVAL NUNES SILVA

Função
Secretário do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

CPF
103.1 15.805-72

R.G./Orgão Expedidor Cargo
Secretário de Estado

Matrícula

Endereço (DDD) Telefone/Fax c.E.P.

1a
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTÀDO DO TURISMO

| - Justificativa

o Programa de Desenvolvimento do Turismo no Estado de sergipe - PRODETUR

Nacional/sE, executado pelo Estado de sergipe por meio da secretaria de Estado do

Turismo - SETUR, com recursos de financiamento com o Banco lnteramericano de

Desenvolvimento (BlD), formalizado através do conkato de Financiamento n"

2984/OC-BR, BID/Estado de sergipe (Projeto BR - 11256), tem como objetivo

principal contribuir para o aumento da renda e do emprego formal no Estado de

sergipe por meio da promoção da atividade turística, fortalecendo a estrutura dâ

gestâo pública do turismo, consolidando a imagem de sergipe no cenário turístico

nacional.

No tocante às ações a serem executadas no âmbito do PRODETUR Nacional/sE,

existe a necessidade de Interação entre a SETUR e Secretarias Estaduais Parceiras,

de forma a otimizar o desenvolvimento local e estadual, a aplicação dos recursos,

além de coordenar e buscar alinhaniento constante em relaçâo às diversas ações

necessárias à implementação do PRODETUR/SE.

Sendo assim, o Termo de Cooperação Técnica formalizado enire a Secretaria cje

Estado do Turismo - SETUR e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - SEMARH é um lnstrumento jurídico de fundamental importância para a

execuÇão das açôes descritas no componenie de Gestão Ambiental da Matriz de

lnvestimentos do Programa, permitindo a integração e o compartilhamento de

experiências, responsabilidades, esforços, subsídíos operacionais e recursos

humanos entre as referidas Secretarias, buscando a perfeita execuÇão do Programa

de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR Nacional êm Sergipe.
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ESTADO DE SER.GIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURJSMO

ll - Objetivo

Detalhar as responsabilidades e as respectivas Íunções dos órgãos envolvidos'

relacionando-as com os produtos, metas e etapas por açáo de investimento:

i) Elaboração da Política de Gestão costeira do Estado e dos Planos de Gestão

Costeira lntegrada de municípios turísticos;

ii) Assistência técnlca e capâcitação para o controle e fiscalização ambiental de

obras de infraestrutura na costa;

iii)Recuperaçâoecológicadeáreasdegradadasemestuárioscosteirosde

imporiância turística;

iv)ApoioàSaçÔesdeGestâodeResíduosSólidosemmunicípioscosteiros
estratégicos Para o turismo;

v)lmplantaçãodesisiemasdeesgotamentosanitárioemmunicípiosdascosias

marítimas e fluviais estratégicos para o turismo;

vi) Proteção e manêjo das APs com uso turístico;

vii) Estudos do limite de mudança aceitável e implementação de sistemas de

monitoramento ambiental em áreas turísticas frágeis;

viii) Sistema de gestão ambiental da operação, que inclui, dentre outros, um plano

de comunicaçáo e participação no Projeto, priorizando a população mais

vulnerável, e um programa de sensibilização e educação ambiental de turistas,

população, empresas e instituições do setor;

ix)outrasatraçÕesdeprevenção,emitigaçâodepossíveisimpactosdevidoao

crescimento do turismo.

lll - Atribuições das Partes

As atribuições das Partes estáo descritâs no Termo de cooperação Técnica, cláusula

Segunda, "Das Obrigações e Responsab ilidades".

Aracaju (SE) - Cf,P: 49010-500 - Fone: (79) 31982540
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ESTADO DE SERGTPE
SECRETARIA DE ÉSTADO DO TURISMO

lV - Cronograma de Execução

O cronograma de execução do presente TCT será de 05 (cinco) anos' a partir dà

assinatura do Contrato de Empréstimo Gom o Banco lnteramericano de

Desenvolvimento - BlD.

V - Produtos, Metas e EtaPas

osProdutoscontempladosnessePlanodeTrabalhoreÍletemasaÇõescontidasna

matriz de investimentos do Programa' em seu componente V - Gestáo Ambiental' a

qual seráo executadas com a participaÉo e o apoio da SEMARH' conforme detalhado

a seguir:

Ação01:EstudodeAvaliaçãodeLimitesAceitáveisdeMudançasAceitáveisem

áreas turisticas criticas dos Polos Costa dos Coqueirais e Velho Chico' Estadô

de SergiPe

iv

Licitação
concluída

01 un.
SETUR em

parceria com
a SEMARH

Elaboração do
processo licitatório

. Elaborar o termo de rercrencla
para contrataÉo do estudo

- Àr,âliâ.2c nrooostas técnicas

Aprovaçáo dos
produtos

100%
SETUR em i

paÍceÍia com
a SEMARH r

i

I
I

,I

Acompanhamento e

avaliaÇáo dos
produtos contratados

Ãvaliar os produtos elâborados pelal

contratada: 
I

. Plano de trabalho (100/");

. Linhe de basê e diagnóstico
(20%);

. Àvaliacáo dos Limites Aceitáveis

de Muôanças dos Atrativos (20%),

. Construção do Cenário Desejável

I (zo'2");

lo Versão Preliminar do Estudo de

I avaliaÉo limites de mudanças

I aceitáveis dos destinos turisticos
i (tovo);

l. Versão Final do Estudo de

I AvaliaÇão de Limites de MudanÇas
Aceitáveis dos destinos turlsticos

I eov"\

i5

ffistado de sergipe - 30 andar - centro

Araeaju (SE) - CEP: 49010-500 - Fone: (79) 31982540



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TTJRISMO

Ação 02: Educação e sensibilização Ambiental do turista, entidades públicas b

privadas e comunidades receptoras

Monitoramento dos
resultados

. tmptantar as orientaçÕes gos

esiudos de Avaliação dos Limites

Aceitáveis de Mudanças dos

Atrativos Pelos gestores -9o"
, destinos turísticos e empresários
I do setor.

Equipamentos
turÍsticos com
capacidade de
carga definida
e controlada

I sEtuR em
lOO olo 

I Parceria com
I aSEMARH
I

I

i SETUR em

01 un. i Parceria com
i A SEMARH

Divulgaçáo dos
resultados

Divulgar os resultados do estudo

por meio de seminário, com os

atores sociais relevantes.
Seminário

lndicador Físico
Responsável

Meta Etapas .Quartidade

Licitação
conclu[da

01 un.

1O0o/o

01

SETUR em
parceria com a

SEMARH

SETUR eni
parceria com a

SEMARH

Etaboração do
processo licitatório

para contratação de
empresa para
elaboração do

Programa lntegrado
de Educaçáo

Ambientale o TDR
da empresa
executora

Elaborar o termo de referência
para contratação do diagnostico e

plano de ação Para educaçáo e

sensibilizaçáo ambiental ;

Avaliar as ProPostas técnicas.

I

I Acompanhamento e

I avaliaÉo dos

i Rrodutos contratados
I

I

I

Avaliar os produtos elaborados pela

primeira contratada:

o Plano de trabalho (15o/o\,

o Diagnóstico (25%);
. Programa lntegrado de Educação

Ambiental(30%);
. Termo de Referência Para

contrataçâo da emPresa executora

i Ao Programa lntegrado de

I eOucação Ambiental (30%)'

Aprovação
dos

produtos

No de
programas

de
educação
ambiental

elaborados
e

aprovados

Elaboração do
processo licitatório

para contratação da
empresa executora

do Programa
lntegrado de

Educacão Ambiental

Revisar o termo de referência;

Avaliar as ProPostas técnicas.
Licitação
concluída

01 un
SETUR em

parceria com a
SEMARH

Aracaju (SE) - CEP: 49010-500 - Fone: 09)31982540
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f,STADO DE SERGIPE
SECRETARIÀ DE ESTADO DO TT]RISMO

Acompanhamento,
avaliação e

fiscalização do
serviço contratado

MonitoÍamento dos
resuliados

. Acompanhar, avaliar e fiscalizar â
implementaçáo das açóes dê

educação e sensibilização do
turista, entidades PÚblicas e
privadas e comunidades
receptoras.

No de
Programas

de
educaÇáo
ambiental

implementa
dos

01 unid.
SETUR em

parcêíia com a
SEMARH

Avaliar a execuçáo do Programa
de educaçáo embiental, em
relação ao númêro de Pessoas
educadas ambientalmente.

No de
instituiçÕes
e pessoas
átendidas

pelas agÕe€
dê

educaÇáo
âmbiêntal

6000
pessoas

SETUR êM
parceíia com a

SEMARH

Ação 03: Manejo e Proteção Ambiêntal de Unidades de Conservação com uso

turístico (Elaboração ê lmplementação do Plano de Manejo da APA Litoral F{ari=

e Plano de Uso público para o Monumênto Natural Grota do Angico) 5i^[

Mête Responsávêl

Elaboração dos
processos licitatórios

vinculados à APA
Litoral Norte

. Elaborar o termo de referência
para contrataçáo de emPresa Para
elaboraçáo do Plano de Manejo da
APA Litoral Norte;

. Elaborar o termo de rêferência
para contrataÉo de emPresa Para
implementar ações prioritárias de
infraestrutura fÍsica da APA Litoral
Norte;

. Publicar a licitaÉo;

. Avaliar as oropostas têcnices.

Licitaçáo
conôluída

02 un.
SETUR EM

parceria corn
a SEMARH

Ordenaçâo do uso e
ocupação da APA

Litoral Norte

. Acompanhar e avaliar os Produtos
elaborados e os serviços da
primeira contratada:

. Elaborar o Plano de Manejo da

APA Litoral Norte;
. lmplementar âçóes prioritárias de

infraestrutura física da APA Litoral
Nortei

Tempo 03 anos

I

SETUR em' l

parceria com l

a SEMARH ]

Elaboraçâo dos
processos licitatórios
vinculados ao MONA

Grotâ do Angico

I Elaborar o termo de Íeferêncla
para contratação de emPresa Para
elaboraçáo do Plano de uso
público para o Monumento Natural
Grota do Angico ;

. Avalier as propostas técnicas.

Licitaçáo
concluída

01 un.
SETUR em

parceria com
a SEI\4ARH

t1
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Elaboração de projetos executivos dos aterros sanitários'

har e avaliar os PÍoduios
pela segunda contratada:

ElaboÍar o Plano de uso
para o Monumento Natural Grota

AdequaÇão do
Monumento Natural
da Grota do Angieo

para visitação Pública

100 % de 03
planos 

I ã§Ér,,rnnn

Avaliaraelaboraçãoea
aplicaÉo dos Plahos de

oelas 
' 

unidades gestoras das
ilnidades de Conservação do Meio

Monitoramento dos
resultados

. Divutgar os rêsultados do estudo
por meio de semináíio, com os

atores sociais rêlêvantes

EtaPas

Elaboração do
pro@sso licitatório

. El-rb",?r o termo de referência
paÍa contrataÉo do estudo

. Avaliar as proPostas têcnicas

LicitaÇao
concluída

01 un.

' SETUR em
parceria com
a SEMARH

ElaboraÇáo dos
pÍojetos básicos e

executivos de
destinos turísticos

dos polos Costa dos
Coqueirais e Vêlho

Chico

Financiar e âvaliar, os seguintês
produtos elaboÍâdos pela contratada:

. Pro]etos básicos e execuiivos dos
aieiros sanitários dos municípios
de intervenção do Programa;

No de
projetos

básicos e
executivos
elaborados

12 un.
SETUR em

parceria com
a SEM,ARH

s'

Execução de projetos
dê aterÍos sanitários
de destinos turísticos
dos potos Costa dos
Coqueirais e Velho

Chico

Anaiisar a execução dos atenosl

sanitários, no tocante a conolçao

ambiental dos seguintes asPectos:

o Licênciamento
. Canteiro de Obras;
. Rede coletora e ligaçóes

domiciliarês;
. Emissário da estação elevatÓria

EE- execuÉo dos serviços;
r Estaçâo elevatória EE- execuÇáo

.l^ êâÀ,i^^Ê'

I É!,ãêá'ãã',ratamento de essoto -

I execuÉo dos serviços (DAFA -I wrnnruo:

Número de
aterros

sanitários
implementad

os

03 un.

i

I

I

SETUR em i

parceria com i

a SEMARH i
I

I
I
I
I

'l
I

i

Mon itoramento dos
resultados

. Avaliar a implantaÉo das ações
propostas.

AçõeS
implantadas

100% das
açôes

implantadas

SETUR em
parceria com
a SEMARH

l8

Tãi".* Brlturr. Góes, 86 - EdiÍicio Estado de Sergipe - 3o andar - Centro

Aracaju (SE) - CEP: 49010-500 - Fone: (79) 31982540

Divulgação dos
rêsultados

SETUR em I

i SETUR ern 
i

02 un. I Parcerla com 
I

lndicadoÍ Fisico
Mete Indicador



ffi

"K-.&q-
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Ação 05: Restauraçâo Ecológica e Paisagística de áreas turísticas de alto vator

natural e degradadas (afluentes Jacaré e Betume do rio e foz do São Francisco)

Divulgação dos
resultados

. DivulgaÍ os resultados das eções
por meio de seminário, com os
atores sociais relêvantes.

Seminário 01 un.
SETUR em

parceria com
a SEMARH

Meta
lndícador FíEíco

Responsável

ElaboraÉo do
processo licitatório

pare contratação de
empresa para

elaboração dos
projetos executivos

. Elaboraí o têrmo de referência
para contratação de empresa
especializada para elaboração de
02 (dois) projetos executivos de
restauraçâo ambiental

o Avaliar as propostas técnicas

LicitaÇão
conclu ída

01 u n.

SETUR erfi
parceíia com
a SEMARH

Acompanhamento e
análise da

elaboração dos
projetos executivos

. Financiar e âvaliar os projetos
executivos de restauração
ambiental

No de
projetos

elaborados
02 un.

SETUR em
parcêria com
a SEMARH

Elaboração do
processo licitatório

para coniratação da
empresa executora

o Elaborar o termo de referência
para contrataçáo das empresas
executoras de 02 (dois) projetos de
recuperaÉo ambientel

. Avaliar as propostas técnicas

Licitaçâo
concluída 02 un.

SETUR em
parceria com
a SEMARH

Recuperação
ambiental de 02

(duas) áreas frágeis
ou degradas

. Alterer significativamente a
paisagem

. Recuperar Nascentes e/ou Matas
ciliares;

. Conscientizar os produtores rurais
da região sobre vantagens e
benefícios da conservaçâo
ambiental;

Tempo 05 anos
SETUR em

'parceria com
a SEMARH

Monitorâmento dos
resultados

Avaliar o Plano e do processo de
identificagão e recuperaÇão
ambíental de (02) dois afluentes do
Rio São Frencisco, Betume e
Jacaré.

No de áreas
naturais com

alto valor
turístico e

degrâdadas
que estão

recuperadas

50v"
SETUR em

parcerie com
a SEMARH

DivulgaÇão dos
resultados

o Divulgar os resultados do estudo
por mêio de seminário, com os
aiores sociais relevantes.

Seminário 01 un.
SETUR em

parceria com
a SEMARH

Travessa Baltazar Góes, 86 - f,dificio f,stado de Sergipe - 3" andar - Centro ,
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f,STADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADO DO TURISMO

/---2\/\
( Ação 061Planejamento Costeiro

Mêtâ ResponúvêI

Elaboração do
processo licitatório

n Elaborar o teÍmo de referência
pare contrataÇáo do estudo

. Avaliâr as propostas técnicas

Licitaçáo
concluída un.01

SETUR em
parceria com
a SEMARH

Acompanhamento e
avaliaçáo dos

produtos contratados

Aveliar os produlos elaborados pela
contratada:

. Plano de trabalho (í0%);

. Linha de base e diagnóstico
(10%);

. ElaboraÉo da Política de
Gerenciemento Costeiro do Estado

.. (30o/o);

. ElaboraÇão de Planos de Gestáo

, lntegrada de Orlas Marltimas que
\ contemplem as, centralidades
I turisticas dos municípios cosreiros
' (25o/o\,

. Apoio à elaboraçáo de normas
r ambientais e treinamento para o

controle e fiscalizaçâo de obras
náuticas (marinas, piers,

- atÍacadouros)(25%):.

Aprovação
dos

produtos

N" de
políticas e
normas de

gestão
costeira

elaboradas

No de
Planos de

Gêstáo
Costeira

eleborados

100%

02 un.

05 un.

SETUR em
parceria com
A SEMARH

Monitoramento dos
resultadôs

. Avaliar a elaboração e posterior
aplicação dos produtos pêlos
órgãos ambientais competentes.

Percentual
êlâborado e

utilizaÇáo
100c/o

SETUR em
parcêriâ com
a SEMARH

Divulgaçào dos
resultados

. Divulgar os resultados do estudo
por meio de seminário, com os
atores sociais rêlevantes.

Seminários 04 un.
SEÍUR em

parcêría com
A SEMARH

Ação 07: lmplantação de sistema de esgotamento saniÉrio em pontos turísticos
chaves na costa: Crasto (Santa Luzia do ltanhy), Pontal (lndiarobà), prainha

(Canindé do São Francisco)

Meta
t fliÍtade I Orar*U.Ou
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EST{)ODE SERGIPE
SECRETARIÀ DE ESTADO DO TURISMO

As âçóês serão executadas ainda em concordância com as diretrizes contidas no

Plano de Gestão Ambiental sustentável - PGAS, anexo ao Manual de operaçóes -
MOP do Programa PRODETUR/SE, aprovado pelo BlD, destacando as medidas de

acompanhamento ambiental abaixo:

Análise técnica e
ambiental da

implantação de 03
(três) sistemas de

esgotamento
sânitário nas áreas
de interferência do

PRODETUR

Ãpo,ar a lmpla"tação dos sistemas de

esgotamento sanllário, no tocante às

"oãdiçao 
ambiental dos seguintes

aspectos:

. Licênciamento

. Canteiro de Obras,
o Rede coletora e ligações

domiciliares;
o Emissário da estaçáo elevatoria

EE- execuÇão dos §erviços;
l. EstaÇao elevatÓria EE- execução

I de serviços;
1. EstaÇâo de tratamento de esgoto -

I execução dos serviços (DAFA -
I WETLAND;

Andamênto
e qualidade

da obra,
monitorada

pelos
boletins de
medições

100%
SETUR em

parceria com
a SEMARH

Monitoramento dos
resultados

operaçáo dos sistemas
esgotamento sânitário.

Avaliar e implanteção e PosteÍior
Avanço na
execução e
operacionali

zeçáo da
obra

100%
SETUR CM

parceria com
a SEMARH

Adequaçáo da trilha
do cangaço
(abertura de trecho,
sinalização,
melhoria)

1- ConsolidaÉo de roteiro histÓrico-

cultural (P);
2- Melhor infÍaestrutura para o Íluxo de
turistas (P);
3 - Possível geraÉo de Processos
erosivos (N).

. Critérios de
projeto contidos
no ROP;
. Análise e
anuência da
SEMARH;
. Pleno de
Manejo do MONA
Grota do Angico,

ô Plano de Controlê
ambiental (PCA)

" RelatóÍios de
auditoria ambientai
. Plano de Controle
ambiental (PCA)

Restauraçáo
Ecolôgica e
Paisagística de
áreas turísticas de
elto valor natural e
degradadas
(Afluentes Jacaré e
Betume do Rio e
Foz do São

'1- Aumento e conservaÇão da
biodiversidade (P)
2- Revitalização de riachos e
nascentes (P)
3- Melhoria da qualidade de água (P)

4- Alteração da paisagem(P)
5- Controle de processos erosivos (P)

6- GeÍação de empregos (P)

. Cítérios de
projetô contidos
no ROP:
. Plano de
recuperaÇáo de
áreas degradadas
(PRAD);

2i
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Vll - Orçamento

Não haverá transÍerência de recursos da SETUR para a SEMARH para a realizaçáo

do Objeto previsto neste Têrmo de Cooperação Técnica.

VlÍl - Cronograma de desenvolvimento das atividades

Duração das atividades {ano}

Estudo de Avaliação de Limites Aceitáveis de
Mudanças Aceitáveis em áreas turísticâs críticas dos
Polos Costa dos Coqueirais ê Velho Chico, Estado
de Sergipe

EducaÇão e Sensibilização Ambiental do turista,
entidades públicas e privadas e comunidades
receptoras

,,,1
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ESTADO DE SIRGIPE
§ECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Manejo e Proteção Ambiental de Unidades de
Conservação com uso turístico (Elaboração e
lmplementaçáo do Plano de Manejo da APA Litoral
Norte e Plano de Uso público para o Monumento
Natural Grotâ do Angico)

Elaboraçáo de projetos executivos dos aterros
saniiários

Restauração Ecológica e Paisagística de áreas
turísticas de alto valor natural e dêgradadas
(afluentes Jacaré e Betume do rio e foz do São
Francisco)

Planejamenio Costeiro

lmplantação de sistema de esgotamento sanitário
em pontos turísticos chaves na costa: Crasto (Santa
Luzia do itanhy), Pontal (lndiaroba), Prainha
(Canindé do São Francisco)

lX - Alterações

Este Plano de Trabalho poderá ser alterado durante execução do PRODETUR/SE,

buscando o seu perfeito alinhamento com as ações descritas na Matriz de

lnvestimentos, no Plano operacional Anual (poA), no plano de Aquisições (pA) e no

Marco de Resultados, sempre que houver alterações nesses documentos e mediante

a náo objeção do Banco.

X - Aprovação

Travessa Baltazar Cóes, 86 - Edilicio Estado de Sergipe - 3o an<tar - Centro
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO TI]RISMO

Na qualldade de representantes legais das Partes, aprovamos e ratificamos o referido

Plano de Trabalho ora proposto, para execução das açÕes do Programa de

Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR Nacional em Sergipe.

Aracaju/SE, 24 de novembro de 2014.

/'/ , -

ADILSON'DE CARVALHO SILVA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo

GENIV
Secretário de Estado do e Recursos Hídricos

SILVA
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